
bARRAIAL DOCABO 

Senhor Presidente, 

Gablnete do 

MENSAGEM EXECUTIVA N° O26 DE 16 DE ABRIL DE 2026 

Ao Exmo. Sr. 

Prefelto 

Diego Bastos Augusto 

Tenho a honra de me dirigir a V.Exa. nos termos da Lei Orgånica 
Municipal, para convocar extraordinariamente, em regime especial de 
urgencia, e submeter à elevada apreciação dessa Casa Legislativa, matéria 
que dispõe sobre o Plano de Custeio Suplementar para a Amortização do 
Déficit Atuarial do Instituto de Previdência Cabista - IPC. 

Arraial do Cabo - RJ 

Certo da compreensão desta Egrégia Casa Legislativa, e confiante na 
aprovação do Projeto de Lei ora encaminhado, aproveito a oportunidade para 
renovara V.Exa. e nobres pares votos de elevada estima e consideração. 

ESTADo DO RIO DE JANI 
PREFEITURA DE ARRAAL 

GABINETE 

Atenciosamente, 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

MARCELO MAGNO 
FELIX DOS 
SANTOS:03718503719 Dados: 2026.04.1611:52:31 
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oREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE ARRAIAL DO CABO 

GABINETE DO PREFETO 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre o Plano de Custeio Suplementar 
paro o omortização do Déficit Atuarial do 
Instituto de Previdência Cabista - IPC. 

O Povo do Município de Arraial do Cabo por seus representantes legais 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Fica instituido o plano de amortização destiinado ao equacionamento 
Co déficit atuarial do Instituto de Previdència Cabista - IPC, realizado através de aportes 
financeiros suplementares. 

91° Os aportes financeiros suplementares serão adimplidos em até 12 
parcelas para cada exercício, conforme valores constantes na tabela inserta no Anexo , 

parte integrante desta Lei, devendo os valores serem atualizados monetariamente pelo 
indice IPCA, acumulado da data focal da Avaliação Atuarial 2026 até o último dia do 
exercicio anterior ao de sua exigência. 

528 Para o exercicio de 2026, o valor do aporte definido no Anexo I será 
deduzido dos valores já repassados no exercício a titulo de aporte suplementar até a data 
de entrada em vigor desta Lei, e o saldo restante dividido nos meses subsequentes. 

$39 Em caso de atraso no repasse, os valores serão atualizados pelo índice 
de inflação definido na Política de Investimentos do IPC, acrescido de juros composto de 
1,00% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento do aporte até o 
mês do efetivo pagamento e multa de 1,00% (um por cento). 

Art. 28 Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n 
2.364/2021, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
partir de 01/01/2026. 

Arraial do Cabo, 16 de abril de 2026. 
Assinado de forma digital 

MARCELO MAGNO por MARCELO MAGNO FELUX 
FELIX DOS 
SANTOS03718503719 Dado 202604.16 114103 
Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I|- PLANO DE AMORTIZAÇÃO 
ANO 
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2065 

APORTE 
ATUARIAL (R$) 
26.383.375,75 
26.383.375,75 
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